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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


Processo Nº 150/2008 – Classe 30

Assunto: Duplicidade de filiação partidária

Recorrente: Divino Alves Toledo

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

Eminente Relator,

Trata-se de recurso interposto por DIVINO ALVES TOLEDO arrostando a decisão do MM. Juiz da 16ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que declarou nulas as suas duas filiações partidárias constatadas no sistema ELO.

Nesse sentido, consoante o sistema ELO (fl. 07), a filiação mais antiga de DIVINO ALVES TOLEDO é datada de 20/01/2000, no Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), enquanto a mais recente foi realizada no Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), no dia 24/10/2001.

Assim, lastreado no § 5º do artigo 36 da Resolução TSE nº 19.406/95, o douto magistrado a quo cancelou as duas filiações constantes do sistema ELO (PSDB e PMDB).

O recorrente alega, por sua vez, que nunca se filiou ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro, tendo  apenas filiação junto ao Partido da Social Democracia Brasileira, conforme se infere do relatório de filiados emitido pelo sistema ELO em relação àquele partido, da listas encaminhadas pelo PSDB ao Juízo Eleitoral, referentes aos anos de 2.000 e 2003, e da convenção para composição do diretório realizada em 2005. Argumenta que a figuração do seu nome na lista do PMDB, a partir de 24/10/2001, é indevida.

Acrescenta que às fls. 17 e 18 há declaração sua de que nunca foi filiado ao PMDB e ofício endereçado ao presidente dessa agremiação pedindo a sua exclusão da lista de filiados, por ter tomado conhecimento, em novembro/2007,  que nela figurava. Ali teria sido taxativo em asseverar que nunca assinou ficha de filiação àquele partido e ameaçado buscar solução via judicial. 

Alega que sua afirmação e as demais provas, quais sejam, lista de filiados ao PSDB dos anos de 2.000, 2003 e requerimento comprovando que concorreu à eleição do diretório do PSDB no ano de 2.005, devem ser suficientes para demonstrar a sua filiação única, pois, em contrapartida, da sua filiação ao PMDB nenhuma prova se tem nos autos além da informação do sistema ELO, não se encontrando nos autos a lista enviada pelo PMDB.

Destarte, em sede recursal, DIVINO ALVES TOLEDO requer a reforma da sentença de fls. 24/26 a fim de que seja confirmada sua inscrição no Partido da Social Democracia Brasileira, com a determinação para exclusão do seu nome da lista de filiados do PMDB do sistema ELO.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Examinando minuciosamente a questão em tela, tem este Parquet que o recurso merece prosperar, pois o julgador a quo, desconsiderando totalmente a defesa em favor do recorrente, de fls. 16/18, substanciou a sua decisão no entendimento de que aquele não havia feito prova de sua desfiliação, afastando-se da questão essencial, qual seja, inexistência nos autos de prova robusta da filiação do recorrente ao PMDB. Inverteu, assim, o ônus da prova, ao exigir do recorrente que provasse uma desfiliação dita inexistente. Na verdade, tendo em conta que a defesa e o pedido de exclusão do nome do recorrente aportou naquele Juízo em 01/11/2007, à luz do que se extrai do § 2º, do art. 19, da Lei 9.096/95,  por cautela e bom senso, diante da alegação do recorrente, deveria determinar ao PMDB que apresentasse ao Juízo a ficha de filiação do recorrente à agremiação. 

Destarte, sem constar nos autos a ficha de inscrição do recorrente ao PMDB e sequer a relação de filiados encaminhada pela agremiação partidária ao Juízo, pesa a favor do recorrente presunção de inocência a ensejar o acolhimento da pretensão recursal. A questão em tela não está centrada na existência ou não de prova de desfiliação, mas, sim, na própria filiação ao PMDB. Não se pode admitir aplicação de culpa ou penalidade sem a comprovação concreta do fato tido como irregular.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso, nos termos requerido.

Cuiabá/MT, 1º de agosto de 2008.

gustavo nogami
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